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R$ 1020,00

Eliara Alves Clemente  MTB 0057787/SP

Lei Complementar nº 260 de 16 maio de 2018

Dispõe sobre alteração na legislação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza em especial a Lista de 
Serviços de que trata a Lei Complementar nº 256, de 27 de setembro de 2017.

Jose Adinan Ortolan, Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
a Lei me confere, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei complementar:

Art. 1º - A Lista de Serviços a que se refere o artigo 1º da Lei Complementar Municipal de nº 256 de 27 de 
setembro de 2.017, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Lista de Serviços anexa a Lei Complementar nº 256 de 27.09.2017.
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Art. 2º – Esta Lei complementar entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º - Revoga todas as disposições contrárias.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 16 de maio de 2018, 120 do Distrito e 71 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 16 de maio de 2018.

ERRATA

NA PUBLICAÇÃO DO JORNAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS DO 
DIA 11.05.2018, NA PÁGINA 17, EXTRATO DE CONTRATOS, FICA REPUBLICADO O TEXTO NA ÍN-
TEGRA NA FORMA ABAIXO:

Termo de Prorrogação de Prazo nº004/2018 ao Contrato nº. 010/2017 
Data: 24.04.2018
Licitação: Pregão Presencial nº 007/2017
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de implantação, intermediação e administração de 
um sistema informatizado e integrado, com utilização de etiqueta com tecnologia RFID (ou similar), de geren-
ciamento para o fornecimento de combustíveis (gasolina, etanol e diesel) para toda a Frota Municipal.
Contratada: Neo Consultoria e Administração de Benefícios Eireli Me
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses contados a partir de 25 de abril de 2018
Processo Mãe nº. 612/2017

Secretaria Municipal de Administração 
Departamento de Suprimentos 

Divisão de Licitações - Contratos

EXTRATO DE CONTRATOS

Termo de Prorrogação de Prazo nº003/2018 ao Contrato nº. 025/2017 
Data: 19.04.2018
Licitação: Tomada de Preços nº 001/2017
Objeto: Construção de Galerias de Águas Pluviais – Conjunto Habitacional Santa Luzia
Contratada: Lanza Terraplenagem e Comercio Ltda EPP
Prazo: 57 (cinqüenta e sete) dias a iniciar em 20 de abril de 2018 e a terminar em 16.06.2018
Processo Mãe nº. 758/2017
Processo Administrativo nº. 1031/2018

Contrato nº. 054/2018 
Data: 21.05.2018
Licitação: inexigível, de acordo com o art. 25, III, da Lei Federal nº. 8.666/93.
Objeto: prestação de serviços de apresentação artística com o cantor “Zé Felipe”
Preço Global: R$40.000,00
Contratada: Talismã Administradora de Shows e Editora Musical Ltda 
Prazo de Execução dos Serviços: dia 13.06.2018
Processo Administrativo nº. 1191/2018

Contrato nº. 055/2018 
Data: 21.05.2018
Licitação: inexigível, de acordo com o art. 25, III, da Lei Federal nº. 8.666/93.
Objeto: prestação de serviços de apresentação artística com a banda “Biquíni Cavadão”

Preço Global: R$50.000,00
Contratada: 74 Entretenimento e Marketing Eireli
Prazo de Execução dos Serviços: dia 16.06.2018
Processo Administrativo nº. 1164/2018

Contrato nº. 056/2018 
Data: 21.05.2018
Licitação: inexigível, de acordo com o art. 25, III, da Lei Federal nº. 8.666/93.
Objeto: prestação de serviços de apresentação artística com a banda “Anjos de Resgate”
Preço Global: R$32.000,00
Contratada: Eraldo Silva Mattos Me - CODIMUC
Prazo de Execução dos Serviços: dia 17.06.2018
Processo Administrativo nº. 1168/2018

Contrato nº. 052/2018
Data: 18/05/2018
Objeto: Construção da Nova Estação de Tratamento de Água - ETA
Valor Global: R$11.243.343,54 
Contratada: CONSORCIO ETA CORDEIRÓPOLIS (composto pela empresa líder JZ ENGENHARIA E CO-
MERCIO LTDA e SANIT ENGENHARIA EIRELI)   
Licitação: Concorrência nº 002/2017
Prazo de Vigência: 18 (dezoito) meses
Processo Administrativo nº. 2279/2017

Secretaria Municipal de Administração 
Departamento de Suprimentos 

Divisão de Licitações - Contratos

AVISO DE SUSPENSÃO E RE-ABERTURA DE LICITAÇÃO

O Município de Cordeirópolis torna público aos interessados no PREGÃO PRESENCIAL nº35/2018 (Proc. 
Admin. nº 521/2018), cujo o objeto é “REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MUDAS DE ÁRVO-
RES PARA ARBORIZAÇÃO URBANA E EVENTOS DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE”, que o 
mesmo foi SUSPENSO para retificação do edital e teve sua data da sessão alterada para:

Nova Data da Sessão: 14/06/2018
Horário: 14:00 horas

O Município de Cordeirópolis torna público aos interessados no PREGÃO PRESENCIAL nº33/2018 (Proc. 
Admin. nº 4159/2017), cujo o objeto é “AQUISIÇÃO INTEGRAL DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPI-
TALARES E FISIOTERAPEUTICOS”, que o mesmo foi SUSPENSO para retificação do edital e teve sua data 
da sessão alterada para:

Nova Data da Sessão: 12/06/2018
Horário: 09:00 horas

Os Editais RETIFICADOS e seus anexos poderão ser obtidos no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.
cordeiropolis.sp.gov.br no link de Licitações.

Cordeirópolis, 25 de Maio de 2018.

Michele Baccochina de Sousa
Diretora do Departamento de Suprimentos

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL nº 48/2018 (Processo Administrativo nº 1319/2018)

O Município de Cordeirópolis torna público aos interessados, o Pregão Presencial nº 48/2018, cujo objeto é a 
“REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS”, conforme especificações 
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contidas no ANEXO I – Memorial Descritivo.

Data da Sessão: 18/06/2018
Horário: 09:00 horas.

PREGÃO PRESENCIAL nº 49/2018 (Processo Administrativo nº 1320/2018)

O Município de Cordeirópolis torna público aos interessados, o Pregão Presencial nº 48/2018, cujo objeto é a 
“REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE TINTAS E MATERIAIS DE PINTURA”, conforme especi-
ficações contidas no ANEXO I – Memorial Descritivo.

Data da Sessão: 15/06/2018
Horário: 09:00 horas.

Os Editais e seus anexos poderão ser obtidos no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.cordeiropolis.sp.gov.
br no link de Licitações.

Cordeirópolis, 25 de Maio de 2018.

Michele Baccochina de Sousa
Diretora do Departamento de Suprimentos

ERRATA

PREGÃO PRESENCIAL nº 26/2018 (Processo Administrativo nº 102/2018)
“REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO”

O Município de Cordeirópolis torna público aos interessados, que fica EXCLUÍDO DO EDITAL o subitem 
10.1.3.1.1 por se tratar de uma solicitação específica para execução de serviços.

Cordeirópolis, 25 de Maio de 2018.

Michele Baccochina de Sousa
Diretora do Departamento de Suprimentos

PORTARIA Nº 05, DE 21 DE MAIO DE 2018

Dispõe sobre o funcionamento da Câmara Municipal de Cordeirópolis durante a Copa do Mundo de 2018, e dá 
outras providências.

LAERTE LOURENÇO, Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis, nos termos do inciso XII do artigo 
30 da Lei Orgânica do Município, no uso de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO a realização dos jogos da Copa do Mundo 2018 na Rússia, no período de 14 de junho a 15 
de julho do corrente ano, e a participação da Seleção Brasileira de Futebol no mencionado certame;

CONSIDERANDO o notório interesse geral no evento;

CONSIDERANDO a necessidade de prévia organização das pautas de sessões ordinárias, audiências públicas, 
uso das dependência, bem como dos prazos de ordem regimental;

CONSIDERANDO a inexistência de prejuízo aos servidores, proporcionada pela possibilidade de reposição 
de trabalho;

CONSIDERANDO a preocupação com a mobilidade dos Vereadores, servidores e da população nos dias em 
que a Seleção Brasileira de Futebol participar do referido evento esportivo;

R E S O LV E :

Art. 1º Estabelecer horário especial de expediente e atendimento ao público, na Câmara Municipal de Cordei-
rópolis, nos dias de Participação da Seleção Brasileira de Futebol, conforme abaixo:

 I - das 13h às 17h, quando a partida tiver início às 9h;
 II - das 14h às 17h, quando a partida tiver início às 11h;
 III - das 8h às 13h, quando a partida tiver início às 15h.

 Parágrafo único. Havendo alteração nos horários de jogos da Seleção Brasileira de Futebol, os 
horários previstos no caput poderão ser revistos.

Art. 2º Ficam prorrogados os prazos constantes no Regimento Interno e na Lei Orgânica para o dia útil subse-
quente.

 Parágrafo único. Nos dias de atuação da Seleção Brasileira de Futebol os eventos agendados, deve-
rão ser reagendadas para as datas vagas próximas, comunicando-se os interessados.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposição em contrário.

Art. 4º Publique-se, Registre-se, Afixe-se, Comunique-se e Cumpra-se.
 
Cordeirópolis, 21 de maio de 2018. 

Laerte Lourenço
Presidente

Publicada na Câmara Municipal de Cordeirópolis, aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e 
dezoito.

Gleicy Kelli Zaniboni Marques da Silva
Diretora Geral

Karol Hespanhol
Assistente Técnico de Recursos Humanos

Aos Administradores da Associação de Pais e Ami-
gos dos Excepcionais - APAE de Cordeirópolis
Cordeirópolis - SP 

Opinião com ressalva

Examinamos as demonstrações financeiras da Asso-
ciação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE 
de Cordeirópolis, que compreendem o balanço patri-
monial, em 31 de dezembro de 2017, e as respectivas 
demonstrações do resultado, das mutações do patri-
mônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício 
findo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo o resumo das principais polí-
ticas contábeis. 

Em nossa opinião, exceto pelos efeitos do assunto 
descrito na seção a seguir intitulada “Base para opi-
nião com ressalva”, as demonstrações financeiras aci-
ma referidas apresentam adequadamente, em todos 
os aspectos relevantes, a posição patrimonial e finan-
ceira da Associação de Pais e Amigos dos Excepcio-
nais - APAE de Cordeirópolis, em 31 de dezembro 
de 2017, o desempenho de suas operações e os seus 
fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.

Base para opinião com ressalva

A Entidade não possui controle físico sobre a totali-
dade do ativo imobilizado e despesa de depreciação 
está sendo calculada pelo total dos grupos em função 
das dificuldades e deficiências do sistema informati-
zado para apuração dos cálculos. 

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as nor-
mas brasileiras e internacionais de auditoria. Nos-
sas responsabilidades, em conformidade com tais 
normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações financeiras”. Somos independentes 
em relação à Entidade, de acordo com os princí-
pios éticos relevantes previstos no Código de Ética 
Profissional do Contador e nas normas profissionais 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e 
cumprimos com as demais responsabilidades éticas 
de acordo com essas normas. Acreditamos que a evi-
dência de auditoria obtida é suficiente e apropriada 
para fundamentar nossa opinião com ressalva.

Principais assuntos de auditoria

Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em 
nosso julgamento profissional, foram os mais signi-
ficativos em nossa auditoria do exercício corrente. 
Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa 
auditoria das demonstrações financeiras como um 
todo e na formação de nossa opinião sobre essas de-
monstrações financeiras e, portanto, não expressamos 
uma opinião separada sobre esses assuntos. 

A comunicação detalhada dos principais assuntos 
de auditoria no relatório do auditor, não é requeri-
da a essa entidade, sendo compulsória apenas para 
as empresas que tem ações, cotas, títulos cotados e 

registrados em bolsas de valores, ou negociados de 
acordo com os regulamentos de uma bolsa de valores 
reconhecida ou órgão equivalente, conforme NBC TA 
701 – item 5 do Conselho Federal de Contabilidade. 

Outras informações que acompanham as demonstra-
ções financeiras e o relatório do auditor

A administração da entidade é responsável por essas 
outras informações que compreendem o relatório da 
administração. 

Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras 
não abrange o relatório da administração e não ex-
pressamos qualquer forma de conclusão de auditoria 
sobre esse relatório. 

Em conexão com a auditoria das demonstrações fi-
nanceiras, nossa responsabilidade é a de ler o relató-
rio da administração e, ao fazê-lo, considerar se esse 
relatório está, de forma relevante, inconsistente com 
as demonstrações financeiras ou com nosso conheci-
mento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparen-
ta estar distorcido de forma relevante. Se, com base 
no trabalho realizado, concluirmos que há distorção 
relevante no relatório da administração, somos reque-
ridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar 
a este respeito.

Responsabilidade da administração e da governança 
pelas demonstrações financeiras

A administração é responsável pela elaboração e ade-
quada apresentação das demonstrações financeiras de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstra-
ções financeiras livres de distorção relevante, inde-
pendentemente se causada por fraude ou erro.

Na elaboração das demonstrações financeiras, a ad-
ministração é responsável pela avaliação da capaci-
dade de a Entidade continuar operando, divulgando, 
quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil 
na elaboração das demonstrações financeiras, a não 
ser que a administração pretenda liquidar a Entida-
de ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das 
operações.

Os responsáveis pela governança da Entidade são 
aqueles com responsabilidade pela supervisão do pro-
cesso de elaboração das demonstrações financeiras.

Responsabilidades do auditor pela auditoria das de-
monstrações financeiras

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que 
as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, 
estão livres de distorção relevante, independentemen-
te se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de 
auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável 
é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia 
de que a auditoria realizada de acordo com as normas 

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
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brasileiras e internacionais de auditoria sempre detec-
tam as eventuais distorções relevantes existentes. As 
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e 
são consideradas relevantes quando, individualmente 
ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma 
perspectiva razoável, as decisões econômicas dos 
usuários tomadas com base nas referidas demonstra-
ções financeiras.

Como parte da auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria, exer-
cemos o julgamento profissional e mantemos ceticis-
mo profissional ao longo da auditoria. Além disso:

• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção re-
levante nas demonstrações financeiras, independen-
temente se causada por fraude ou erro, planejamos e 
executamos procedimentos de auditoria em resposta a 
tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para fundamentar nossa opi-
nião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de 
erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os 
controles internos, conluio, falsificação, omissão ou 
representações falsas intencionais.

• Obtemos entendimento dos controles internos rele-
vantes para a auditoria para planejarmos procedimen-
tos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, 
não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a 
eficácia dos controles internos da Entidade.

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis uti-
lizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 
respectivas divulgações feitas pela administração.

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela admi-
nistração, da base contábil de continuidade operacio-
nal e, com base nas evidências de auditoria obtidas, 
se existe incerteza relevante em relação a eventos ou 
condições que possam levantar dúvida significativa 
em relação à capacidade de continuidade operacio-
nal da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza 
relevante, devemos chamar atenção em nosso relató-
rio de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações financeiras ou incluir modificação em 
nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. 
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidên-

cias de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a 
Entidade a não mais se manter em continuidade ope-
racional.

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o con-
teúdo das demonstrações financeiras, inclusive as 
divulgações e se as demonstrações financeiras repre-
sentam as correspondentes transações e os eventos de 
maneira compatível com o objetivo de apresentação 
adequada.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela gover-
nança a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria e das constatações 
significativas de auditoria, inclusive as eventuais de-
ficiências significativas nos controles internos que 
identificamos durante nossos trabalhos.

Conforme NBC TA 700 – item 40(b) é compulsório 
apenas para as entidades listadas, o fornecimento tam-
bém aos responsáveis pela governança, declaração de 
que cumprimos com as exigências éticas relevantes, 
incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e 
comunicados de todos os eventuais relacionamentos 
ou assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, 
nossa independência, incluindo, quando aplicável, as 
respectivas salvaguardas. 

A descrição em nosso relatório de auditoria, dos 
assuntos que foram objeto de comunicação com os 
responsáveis pela governança, considerados como 
mais significativos na auditoria das demonstrações fi-
nanceiras do exercício corrente e que, dessa maneira, 
constituem os principais assuntos de auditoria, con-
forme NBC TA 701 – item 5 é compulsório apenas as 
entidades listadas. A obrigatoriedade desses assuntos 
às entidades listadas, não são aplicáveis a menos que 
lei ou regulamento tenha proibido divulgação pública 
do assunto, ou quando, em circunstâncias extrema-
mente raras, determinarmos que o assunto não deve 
ser comunicado em nosso relatório porque as conse-
quências adversas de tal comunicação podem, dentro 
de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da 
comunicação para o interesse público. 

São Paulo, 23 de abril de 2018.
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1. CONTEXTO OPERACIONAL

A APAE de Cordeirópolis é uma associação civil, be-
neficente, com atuação nas áreas de assistência social, 
educação, saúde,prevenção, trabalho, profissionaliza-
ção, defesa e garantia de direitos,esporte,cultura,laze
r,estudo,pesquisa e outros,sem fins lucrativos ou de 
fins não econômicos, com duração indeterminada e 
tem como objetivo promover a qualidade de vida das 
pessoas com deficiência, preferencialmente intelectu-
al e múltipla e transtornos globais do desenvolvimen-
to, em seus ciclos de vida:crianças,adolescentes,adult
os e idosos,buscando assegurar-lhes o pleno exercício 
da cidadania.

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS

As demonstrações financeiras foram elaboradas e 
estão apresentadas em conformidade com as práticas 
contábeis emanadas da legislação societária brasilei-
ra e levam em consideração a Norma Brasileira de 
Contabilidade – ITG  2002 (R1) específica para Enti-
dades sem Finalidades de Lucros e a NBC TG 1000 
– Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade 
para preparação de suas demonstrações financeiras.

RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
 
a) Moeda funcional e de apresentação 

As Demonstrações financeiras estão apresentadas em 
reais, que é a moeda funcional da Entidade.

b) Apuração de receitas e despesas do exercício

As receitas e despesas são registradas considerando 
o regime de competência de exercícios, e são apura-
das através dos comprovantes de recebimento, entre 
eles, Avisos Bancários, Recibos e outros. As despesas 
da entidade são apuradas através de Notas Fiscais e 
Recibos em conformidade com as exigências fisco 
legais.

c) Estimativas contábeis

A elaboração de demonstrações financeiras de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil requer 
que a Administração use de julgamento na deter-
minação e registro de estimativas e premissas que 
incluem a provisão para contingências e provisão 
para créditos de liquidação duvidosa. A liquidação 
das transações envolvendo essas estimativas poderá 
resultar em valores diferentes dos estimados, devido 
a imprecisões inerentes ao processo de sua determi-
nação. A entidade revisa as estimativas e premissas, 
pelo menos, anualmente.

d) Instrumento financeiro

Instrumentos financeiros não derivativos incluem cai-
xa e equivalentes de caixa, contas a receber e outros 
recebíveis, contas a pagar e outros passivos.

e) Ativos circulantes e não circulantes

Caixa e equivalentes de caixa
Os valores registrados em disponibilidades referem-
-se a saldos bancários de livre movimentação e apli-
cações financeiras de liquidez imediatas com baixo 
risco de variação no valor de mercado, e consideradas 
como equivalentes de caixa.

Aplicações financeiras

São registradas pelos valores de custo acrescidos dos 
rendimentos auferidos até as datas dos balanços, que 
não excedem o seu valor de mercado ou de realiza-
ção.

Contas a receber

Os valores das contas a receber são contabilizados 
considerando o regime de competência de suas ope-
rações.

Imobilizado

Demonstrado ao custo de aquisição, com as respec-
tivas depreciações registradas pelo método linear, de 
acordo com as taxas mencionadas na nota explicativa 
n.º 05. 

Ativos Intangíveis 

Os ativos intangíveis compreendem os adquiridos por 
terceiros que são mensurados pelo custo total de aqui-
sição, menos as despesas de amortização. 

Redução ao valor recuperável

O ativo imobilizado e o intangível têm o seu valor re-
cuperável testado, no mínimo, anualmente, caso haja 
indicadores de perda de valor. A Entidade não iden-
tificou qualquer evidência que justifica a necessidade 
de provisão em 31 de dezembro de 2017.

f) Passivos circulantes e não circulantes

São demonstrados pelos valores conhecidos ou cal-
culáveis acrescidos, quando aplicável, dos correspon-
dentes encargos, variações monetárias e/ou cambiais 
incorridas até a data do balanço patrimonial. Quando 
aplicável os passivos circulantes e não circulantes são 
registrados em valor presente, com base em taxas de 
juros que refletem o prazo, a moeda e o risco de cada 
transação. 

Provisões

As provisões são reconhecidas, quando a Entidade 
possui uma obrigação legal ou constituída como re-
sultado de um evento passado, e é provável que um 
recurso econômico seja requerido para saldar a obri-
gação. As provisões são registradas tendo como base 
as melhores estimativas do risco envolvido.

g) Gratuidades 

Estão demonstradas conforme legislação vigente Lei 
n.º 12.101/09 e decreto nº 8.242/14.

h) Doações

As doações recebidas são reconhecidas como recei-
ta quando recebidas. Demais despesas e receitas são 
apuradas pelo regime de competência

i) Aplicação de recursos

Os recursos da entidade foram aplicados em suas 
finalidades institucionais, de conformidade com seu 
Estatuto Social, demonstrados pelas suas Despesas e 
Investimentos Patrimoniais.  
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A APAE de Cordeirópolis mantém convênio com o Ministério da Saúde através da portaria 1.635, para atendi-
mento nas áreas de Neurologia, Assistência Social, Fonoaudiologia, Psicopedagogia, Psicologia, Fisioterapia e 
Terapia Ocupacional.         

14. TRABALHO VOLUNTÁRIO

Durante os exercícios de 2017 e de 2016 a Entidade apurou um custo de R$ 23.553 e de R$ 22.120, respectiva-
mente decorrentes de serviços voluntários utilizando o critério de reconhecimento do valor justo pela prestação 
do serviço como se tivesse ocorrido o desembolso financeiro.

15. COBERTURA DE SEGUROS

A entidade mantém cobertura de seguros em montantes considerados suficientes pela administração para cobrir 
eventuais riscos sobre seus ativos e/ou responsabilidade.

Cordeirópolis,  31 de Dezembro de 2017

  Antonio Sergio Kuller   Osmar de Paula Junior   
  Presidente                      Técnico Contabilidade 
  RG 10.382.873-6   CPF. 962.290.208-15
  CPF 035.881.378-66   TC/CRC 1SP110985/O-7

PARECER DO CONSELHO FISCAL

Examinando o Balanço financeiro e Patrimonial da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cor-
deirópolis - APAE, bem como todas as demonstrações, das Contribuições, Auxílios, Subvenções recebidas e a 
documentação apresentada, somos de parecer que as contas e Atos da Diretoria, referente ao exercício de 2017, 
merecendo aprovação. 

 Márcia Ap. B. Zanetti                  Rita de Cassia H. Geniselli                Eric Boldrini 

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo 
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

ALAN EDUARDO EUGENIO
ALEF JUNIOR OLARIO CABRAL
ALISON RIBEIRO VALES 
ANTONIO ROCHA DOS SANTOS  
BRUNO FERNANDES LOPES
EDVAN PEREIRA JERONIMO
EVANDRO JOSÉ MARIANO
FABIO JUNIOR PEREIRA SILVA
FERNANDO CEZARIO DA SILVA
GABRIEL CORDOVA BIGONIS
GERALDO ADRIANO DIAS    
GERALDO ANTONIO DE NADAI
GLEISSON DE ANDRADE MARTINS
GREGORY FELIPE ANDRADE ALVES
JADSON CARLOS DE SOUZA
JEFERSON ALVES DE SOUSA
JEFERSON RAMOS DE FREITAS
JOSÉ CARLOS SABINO DE OLIVEIRA
JOSÉ OTAVIO BIANCHINI PEREIRA
JOVERCINO ALVES DE ANDRADE NETO
JUNIO DE SOUZA
LUAN MATEUS DA SILVA DA COSTA
LUIS OMAR DA SILVA ALMEIDA
LUIZ HENRIQUE DA SILVA PEREIRA
MARCOS VINICIUS DA SILVA GONÇALVES
MATHEUS HENRIQUE DA SILVA
PAULO MARQUES DA SILVA
RENATO SANTOS DE ARAUJO
REGINALDO EUGENIO DA SILVA
RIVONALDO PEDRO
ROGER TIAGO FLORENTINO
TIAGO MATIAS DE SOUZA BORGES
THIAGO RIBEIRO PIRES
VALMIR APARECIDO RODRIGUES DA SILVA
VENANCIO MARTINS DA SILVA ELIZEU
WELIGTON ALVES JUNIOR
WILLIAM DOS SANTOS DOMINGUES
WILLIAN NERI SANTOS

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

ATENÇÃO JOVENS DA CLASSE DE  2000

OS JOVENS QUE NASCERAM NO ANO DE 2000  DEVEM COMPARECER A JUNTA DE 
SERVIÇO MILITAR PARA CUMPRIMENTO DO DEVER DE ALISTAMENTO MILITAR. 
AQUELES QUE NÃO SE ALISTAREM NO PRAZO (02 DE JANEIRO A 29 DE JUNHO/2018), 
FICAM SUJEITOS AS PENALIDADES  PREVISTAS NA LEI QUE REGULAMENTA O SER-
VIÇO MILITAR. QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES PODERÃO SER SOLICITADAS 
A  JUNTA DE SERVIÇO MILITAR,  LOCALIZADA   À   PRAÇA  FRANCISCO  ORLANDO  
STOCCO,   Nº  35,  CENTRO   (PREFEITURA MUNICIPAL).

Márcia Ap. Fernandes Lucke  
Secretária da JSM/045


